Comunicagdo para exercicio do Direito de Preferéncia na Venda do Prédio Rustico

- Localizagdo: AROAL — Freguesia de BOLIQUEIME e Concelho de LOULE

- Descrito na Conservatéria do registo predial de Loulé sob o ndmero 9845/20200602, da
freguesia de Boliqueime, concelho de Loulé, inscritos na Matriz predial rustica, da referida
freguesia sob o artigo 3147.

MARIA ANGELICA SEMEDO DA PONTE, NIF 140570004, pretende proceder a venda do referido
prédio e cabe assim informar ao abrigo do disposto no artigo 13802 n21 do Cddigo Civil,
confere-se a Vossa Exceléncia, a faculdade de exercer.

O direito de preferéncia no negécio, por serem proprietarios de um prédio confinante com o
em cima referido nos seguintes termos e condi¢des:

COMPRADOR — Filomena Maria Ribeiro de Gouveia, natural da Madeira, residente no Lote 4,
avenida Conde D Henrique 193, RIC Dt° 3560-183 Sat3o.

PRECO DA COMPRA E VENDA: 26.000€ (Vinte e seis mil euros)

DATA PARA OUTORGA DO NEGOCIO: A escritura de compra e venda serd outorgada até ao dia
26/05/2024, no Escritorio da Legacy Group, sito em Via Dorsal Edificio Verdemar Bloco 1 Loja
B, 8365-149 Armacao de Péra.

Em face do exposto, e ao abrigo do disposto no artigo 13802 n21 do Cédigo Civil, confere-se a
Vossa Exceléncia, a faculdade de exercer o direito de preferéncia no negécio acima referido,
devendo, no prazo de 8 dias, conforme estipulado no n2 2 do artigo 4162 do mesmo diploma
legal, informar se pretende exercer o seu direito de preferéncia pelo prego e condigdes
apresentadas, devendo fazé-lo por meijo de carta registada com aviso de rece¢do para a
morada dos proprietarios.

A auséncia de resposta no prazo legal serd assumida como falta de interesse no exercicio de tal

faculdade.



